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7. Consulta Pública 

O presente volume apresenta a descrição do processo de Consulta Pública desenvolvido no âmbito da 

Alteração do Programa Regional da Água. 
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7.1. Enquadramento 

De acordo com a Lei da Água, Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, particularmente nos termos dos 

artigos 25.º, 26.º e 87.º, a gestão sustentável dos recursos hídricos deve obedecer ao princípio da 

participação, onde quaisquer particulares, utilizadores dos recursos hídricos e suas associações podem 

intervir no planeamento das águas, e especificamente, nos procedimentos de elaboração, execução e 

alteração dos seus instrumentos. 

De realçar que a participação ativa e consciente de todos os interessados, quer se tratem de pessoas 

coletivas ou singulares, tem um papel de especial relevância na implementação da Lei da Água, na 

medida em que contribuem para: 

 Processos de tomada de decisão mais sustentados; 

 Maior entendimento dos problemas ambientais; 

 Maior contribuição dos vários setores para atingir os objetivos ambientais; 

 Diminuição de eventuais conflitos por desconhecimento ou falta de informação; 

 Aumento da probabilidade de sucesso das intervenções a implementar, por se tratarem de 

intervenções construídas numa base sustentada pela comunicação e participação efetuada entre a 

equipa técnica do programa e os vários intervenientes. 

 

Adicionalmente, sendo o PRA um Programa Sectorial, deve respeitar o disposto no Artigo 45.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 35/2012/A, de 16 de agosto, relativo ao período de discussão pública 

e participação.  

Neste contexto, pretende-se com este processo de consulta e participação defender um acréscimo do 

envolvimento do público na tomada de decisão, no que respeita aos temas que o possam afetar, 

estimular o desenvolvimento de transparência na tomada de decisão e contribuir para o alcance dos 

objetivos estabelecidos pela Lei da Água.  

O processo de participação assenta, então, em três pontos principais:  

 Disponibilização de informação, com o objetivo de assegurar a transmissão e a divulgação de 

dados; 

 Consulta do público, de modo a promover a auscultação dos interessados; 

 Envolvimento ativo dos interessados na tomada de decisão. 

A primeira condição para a participação pública é a transparência e disponibilização de informação 

pertinente ao público, assegurando desta forma: 

 A consolidação da capacidade local e regional de recolha e utilização de informação multissetorial 

nos processos de tomada de decisão; 

 A disponibilização de informação fidedigna, oportuna e utilizável; 

 O desenvolvimento de mecanismos de apoio para as comunidades e/ou interessados pelo assunto 

(quer sejam afetados ou não), de forma a aumentarem o conhecimento necessário que lhes 

permita utilizarem os recursos de forma sustentável.   

 

Importa referir que para concretizar os desideratos e objetivos de um processo de Participação Pública 

(PP) acima enumerados, a fase de consulta pública formal da Alteração do PRA, decorreu num período 

mais alargado, para além dos 22 dias úteis previstos no n.º 2 do artigo 45.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 35/2012/A, de 16 de agosto, de 28 de junho a 11 de novembro de 2021, para 

acompanhar, estrategicamente, o período de consulta pública, também, da proposta de PGRH-Açores 

2022-2027.  

Para além deste período formal, e tal como referido no Volume 1, todo o desenvolvimento deste 

Programa assentou em diversos momentos e instrumentos de consulta, informação e envolvimento de 

partes interessadas (não só da Comissão Consultiva (CC), mas de outras entidades, como é o caso das 

entidades gestoras de abastecimento de água e saneamento de águas residuais) desde as primeiras 
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fases e conteúdos parcelares desenvolvidos. Exemplo disso foi o processo de PP iniciado em simultâneo 

com o arranque do processo de alteração do PRA, em julho 2018, com o objetivo de recolher 

contributos (sugestões ou esclarecimentos) de todos os cidadãos ao longo de todo o processo de 

alteração. 

Assim, em conformidade com o disposto quer no Artigo 44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 

35/2012/A, de 16 de agosto, quer nos números 1 a 5 do Artigo 11.º do Decreto Legislativo Regional 

n.º 30/2010/A, de 15 de novembro, decorreram também outros processos de consulta, que não 

pública, resultante do acompanhamento de todo o processo de programação, de um conjunto de 

entidades da administração pública regional, da administração pública local, associações e outras 

organizações não governamentais. Nesse âmbito, e conforme disposto na Resolução do Conselho de 

Governo n.º 86/2018, de 30 de julho, que determina a alteração do PRA, este processo de alteração 

foi acompanhado por uma CC com a seguinte composição: 

 “Um representante da Direção Regional do Ambiente1, que presidiu à comissão consultiva;  

 Um representante da Direção Regional do Turismo; 

 Um representante da Direção Regional dos Assuntos do Mar; 

 Um representante da Direção Regional de Agricultura; 

 Um representante da Direção Regional dos Recursos Florestais; 

 Um representante da IROA, S.A.; 

 Um representante da Entidade Reguladora de Águas e Resíduos dos Açores; 

 Um representante da Associação de Municípios da Região Autónoma dos Açores 

 Um representante da Câmara de Comércio e Indústria dos Açores; 

 Um representante da Universidade dos Açores; 

 Um representante da Federação Agrícola dos Açores; 

 Dois representantes das entidades inscritas no Registo Regional de Organizações Não 

Governamentais de Ambiente.” 

 

Os procedimentos, métodos e períodos associados a este processo de acompanhamento e consulta 

formal respeitaram o disposto no respetivo diploma, e não são âmbito do presente volume, que incide 

apenas sobre o processo de consulta e participação pública. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                  

1
 No âmbito da orgânica do XIII Governo Regional dos Açores, passou a ser um representante da Direção Regional do Ordenamento 

do Território e das Alterações Climáticas. 
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7.2. Etapas do Processo de Consulta e Participação Pública 

As várias etapas da Participação Pública constituem-se como um procedimento transparente e em constante 

dinâmica, permitindo assim o seu reajuste de acordo com as necessidades reais adjacentes ao 

desenvolvimento do próprio processo de comunicação, ao mesmo tempo que contribuem para o 

desenvolvimento do Programa nas suas várias etapas (Figura 7.1). 

 

 

Figura 7.1 – Etapas do processo de Participação Pública 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



    

 

 

 
 

 

5 

7.3. Objetivos 

Todo o processo de envolvimento, consulta, participação e integração dos contributos resultantes da 

consulta e participação pública têm, em última análise, o propósito de construção de conhecimentos no 

contexto dos processos de tomada de decisão. É neste sentido que a PP pretendeu promover a 

oportunidade a todos os interessados de conhecerem a Alteração do PRA, bem como os processos 

elaborativos precedentes, e de darem contributos para o desenvolvimento do mesmo, promovendo assim 

uma participação efetiva e útil de parte a parte. 

Assim, definiram-se como objetivos principais do processo de PP: 

 Disponibilização da informação, com o objetivo de assegurar a transmissão e divulgação de dados 

bem como dar a conhecer os problemas ambientais e o papel dos principais agentes na gestão da 

água; 

 Promoção da sensibilização e mobilização do público; 

 Consulta do público, promovendo a auscultação dos interessados; 

 Promoção do envolvimento ativo dos interessados na tomada de decisão, tornando este processo 

mais transparente e sustentado;  

 Contributo para o conhecimento e aprendizagem mútua das partes interessadas, de forma a 

melhorar a qualidade das medidas de intervenção do Programa e, minimizar de certa forma, os 

conflitos por desconhecimento ou falta de informação.  
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7.4. Público-alvo 

Identificou-se como público-alvo neste processo todas as pessoas singulares ou coletivas, que tenham um 

interesse ou influência sobre o uso, planeamento ou gestão dos recursos hídricos da RAA, e que desejem 

participar no processo de elaboração do Programa que se pretende acessível, transparente e eficaz.   

Considerando-se partes interessadas o grupo de indivíduos, grupos ou organizações cujas atividades ou 

práticas se relacionam e/ou interferem com os recursos hídricos, foi promovido o envolvimento e a 

participação dos seguintes grupos através de divulgação de infomails: 

 Administração Regional; 

 Administração Local; 

 As organizações não-governamentais de ambiente (ONGA); 

 As organizações sectoriais (urbano, agricultura, indústria e turismo, energia, entre outras); 

 Outras organizações e grupos específicos de partes interessadas / peritos em matérias relativas à 

água; 

 Público em geral com interesse no acompanhamento das matérias relativas à água. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



    

 

 

 
 

 

7 

7.5. Formas de divulgação, consulta e participação 

 

No que concerne especificamente ao processo de participação pública da Alteração do PRA foram utilizadas 

as seguintes fornas de divulgação, consulta e participação. 

 

 Publicação no Jornal Oficial  

Publicação do aviso do período de Discussão Pública no Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores – 

Aviso n.º 48/2021, de 16 de junho de 2021, II Série, n.º 116, entre 28 de junho e 30 de julho de 2021, 

tendo posteriormente sido prorrogado até 11 de novembro. 

 

 Publicação em Jornal Periódico diário Regional 

Publicação no jornal periódico diário regional Açoriano Oriental, no dia 18 de junho de 2021, do aviso do 

período de Discussão Pública.  

 

 Página oficial do GRA e da Secretaria Regional do Ambiente e Alterações Climáticas (SRAAC) e 

portal web da Direção Regional do Ordenamento do Território e dos Recursos Hídricos (DROTRH) 

Para agilizar a divulgação e comunicação, foram divulgadas na página oficial do Governo Regional dos 

Açores – Secretaria Regional do Ambiente e Alterações Climáticas e no portal web da DROTRH notícias com 

o anúncio do período de discussão pública formal da proposta de Alteração do PRA, bem como 

disponibilizados os elementos submetidos a consulta pública e um formulário eletrónico de consulta pública. 

Anteriormente, tinham sido já divulgadas notícias relativas ao processo de Participação Pública prévia, 

iniciado em julho de 2018, também no portal web da DROTRH. 

 

 Sessões online de esclarecimento e participação pública da proposta de Alteração do PRA  

As sessões online de apresentação e discussão do Programa constituíram-se como uma oportunidade de 

promover em grupo a discussão e debate de um determinado assunto, ou alguns assuntos do interesse das 

várias partes interessadas, permitindo aos participantes refletir sobre o tema proposto e interagir, 

transmitindo informações, discutindo-as e chegando a uma conclusão, e que assim contribuir de forma 

ativa e construtiva para a versão final da Alteração do PRA. 

Neste sentido, foram realizadas quatro (4) sessões online (webinares) (com recurso à plataforma TEAMS), 

que foram estruturadas por diferentes grupos de ilhas, de modo a permitir focar os esclarecimentos e 

debate cada uma das sessões em aspetos também mais específicos para esses grupos de ilhas, e que se 

distribuíram pelos seguintes dias:  

 Flores e Corvo – 8 de novembro de 2021, às 18h; 

 Faial, Pico e S. Jorge – 9 de novembro de 2021, às 18h; 

 Graciosa e Terceira – 10 de novembro de 2021, às 18h; 

 São Miguel e Santa Maria – 11 de novembro de 2021, às 18h. 

A inscrição prévia por parte dos cidadãos nas sessões era obrigatória, sendo posteriormente enviado um 

link de acesso à sessão. 

Durante as sessões foi feita uma apresentação da proposta de Alteração do PRA por parte da equipa 

técnica, em conjunto também com a proposta em consulta pública do PGRH-Açores 2022-2027 

(considerando a complementaridade destes dois instrumentos), finda a qual foi proporcionado um período 

de esclarecimentos e intervenções por parte dos participantes. 
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Os métodos utilizados, de carater abrangente permitiram que, nos diversos momentos de auscultação, 

tivesse sido possível chegar a todas as partes consideradas interessadas.   

 

 Serviços da Administração Pública Regional  

Além de disponibilizada no portal web da DROTRH, os documentos inerentes a todo este processo, bem 

como os formulários de participação, puderam ser consultados em suporte papel nos seguintes locais: 

 Direção de Serviços de Recursos Hídricos e Ordenamento do Território, Edifício dos CTT – Av. 

Antero de Quental, n. º9C – 2º, 9500-160 Ponta Delgada 

 Serviços de Ambiente de Santa Maria, Rua Teófilo Braga, n.º 10, 12 e 14, 9580-535 Vila do Porto; 

 Serviços de Ambiente da Terceira, Rua do Galo, n.º 118, 9700-091 Angra do Heroísmo; 

 Serviços de Ambiente da Graciosa, Rua Victor Cordon, n.º 11, 9880-390 Santa Cruz da Graciosa; 

 Serviços de Ambiente de São Jorge, Rua Nova – Relvinha, 9850-042 Calheta; 

 Serviços de Ambiente do Pico, Lajido de Santa Luzia, 9940-108 São Roque do Pico; 

 Serviços de Ambiente do Faial, Monte da Guia, s/n, 9900-124 Horta; 

 Serviços de Ambiente das Flores, Rua João Augusto Silveira, 9960-440 Lajes das Flores; 

 Serviços de Ambiente do Corvo, Canada do Graciosa, 9980-031 Corvo.  

  

Foram também colocados cartazes / painéis de divulgação nos serviços acima listados da administração 

pública regional. 

 

 Divulgação em redes e plataformas sociais online 

Foram divulgados os avisos do período e sessões de Discussão Pública nas redes sociais LinkedIn e 

Facebook das páginas de algumas entidades do Governo Regional dos Açores e em outros utilizadores. 

 

 

A divulgação do processo de participação pública da Alteração do PRA, a considerar no âmbito da revisão 

do Plano de Gestão de Região Hidrográfica dos Açores, foi feita, assim, nos seguintes canais / suportes: 
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1. Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores 
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2. Jornal Periódico Diário Regional – Açoriano Oriental 
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3. Página web do GRA - SRAAC 

 Criação de Notícia - https://portal.azores.gov.pt/web/comunicacao/news-detail?id=4828962 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://portal.azores.gov.pt/web/comunicacao/news-detail?id=4828962
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4. Portal web da DROTRH 

 Criação de notícia / divulgação da Participação Pública Prévia- com formulário online disponível 
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 Criação de Notícia –  http://www.azores.gov.pt/Gra/srrn-

drotrh/conteudos/destaques/2019/Janeiro/Altera%C3%A7%C3%A3o+do+Plano+Regional+da+%C3%81gua+da+Regi%C

3%A3o+Aut%C3%B3noma+dos+A%C3%A7ores.htm?lang=pt&area=ct6.htm 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.azores.gov.pt/Gra/srrn-drotrh/conteudos/noticias/2020/Abril/not20200406.htm
http://www.azores.gov.pt/Gra/srrn-drotrh/conteudos/noticias/2020/Abril/not20200406.htm
http://www.azores.gov.pt/Gra/srrn-drotrh/conteudos/noticias/2020/Abril/not20200406.htm
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 Conteúdos submetidos a Consulta Pública no portal da DROTRH – 

http://www.azores.gov.pt/Gra/srrn-

drotrh/conteudos/livres/Processo+de+Altera%C3%A7%C3%A3o+do+PRA.htm  

 

 

 

 

 

 

 

http://www.azores.gov.pt/Gra/srrn-drotrh/conteudos/livres/Processo+de+Altera%C3%A7%C3%A3o+do+PRA.htm
http://www.azores.gov.pt/Gra/srrn-drotrh/conteudos/livres/Processo+de+Altera%C3%A7%C3%A3o+do+PRA.htm
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 Formulário eletrónico para Participação Pública - https://servicos-

sraa.azores.gov.pt/doit/mdls/fill.asp?id_modelo=5096 

 

Além da divulgação nos canais supra identificados, foi enviado um correio eletrónico de divulgação às 

seguintes entidades: 

 Administração Local – entidades gestoras, AMRAA, ANAFRE; 

 As organizações não-governamentais de ambiente – ONGA listadas no Registo Regional; 

 As organizações sectoriais (agricultura, indústria e turismo, portos e aeroportos) – Federação 

Agrícola dos Açores, CCIA, EDA, Portos dos Açores e Aeroportos dos Açores; 

 Outras organizações com interesse em matéria da água – Universidade dos Açores. 

  

No que respeita à Administração Pública Regional foi também enviada por SGC uma nota informativa para 

as diversas secretarias regionais. 
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5. Sessões de esclarecimento online 

As Sessões Públicas promovidas registaram uma participação incipiente. 

 Flores e Corvo – 8 de novembro – com participação de três (3) pessoas:  

 

 Faial, Pico e S. Jorge – 9 de novembro – com participação de cinco (5) pessoas: 
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 Graciosa e Terceira – 10 de novembro – com participação de 13 pessoas: 

 

 São Miguel e Santa Maria – 11 de novembro – com participação de 15 pessoas: 
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6. Outros canais de divulgação – redes sociais online: 

Foram também divulgados os links de acesso aos documentos em outros canais, como redes sociais do 

LinkedIN e Facebook. 
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7.6. Resultados da Consulta Pública Formal 

 

A fase de consulta pública formal da Alteração do PRA decorreu de 28 de junho a 11 de novembro de 

2021 (Aviso n.º 48/2021, de 16 de junho de 2021, posteriormente prorrogado). 

Importa desde logo destacar que durante o período de participação pública prévia, que se iniciou em julho 

de 2018, não foram recebidas quaisquer participações ou contributos para o processo de alteração do PRA.  

No âmbito do período formal de Consulta Pública foram recebidas três (3) participações, cuja ponderação 

é apresentada no Quadro 7.1, tendo sido devidamente integradas aquelas que foram consideradas 

adequadas em coerência com os objetivos e âmbito do processo de Alteração do PRA. 

Das participações recebidas, duas (2) são de entidades da administração pública local e uma (1) de uma 

organização não governamental – associação. A tipologia de participação poderia dividir-se entre 

“Sugestão/Contributo”, “Esclarecimento” e “Reclamação”, sendo que as três são identificadas como 

sugestões/contributos ao Programa. 

Considera-se que todas as participações recebidas foram bastante pertinentes e internalizadas, sempre que 

dentro do seu âmbito, na versão final da Alteração do PRA, em conformidade com a ponderação 

apresentada no Quadro 7.1. 

 

Quadro 7.1_ Participações recebidas e respetiva ponderação 

Entidade Participação Ponderação 

Câmara 

Municipal de 

Vila do Porto 

“Na qualidade de técnico superior do serviço de águas do 

Município de Vila do Porto, infelizmente não tive 

oportunidade para ler exaustivamente o documento, tendo 

observado que os mapas referentes ao Anexo Cartográfico 

do Relatório Técnico do PRA, carecem de algumas 

informações complementares, nomeadamente a inclusão de 

2 reservatórios e 2 furos de captação que foram transferidos 

da ANA Aeroportos para o domínio do Município de Vila do 

Porto, bem como a atualização de algumas nascentes 

captadas.  

 

Essas informações foram prestadas no âmbito do Plano de 

Gestão de Escassez de Água, pelo que gostaria de perceber 

se as informações apresentadas serão atualizadas tendo em 

conta a informação anteriormente enviada ou se não existe 

atualmente qualquer perspetiva de complementar a 

informação.  

 

Disponibilizo-me para vosso contato sobre o assunto, de 

modo a contribuir para uma melhoria da informação 

constante no presente plano.” 

Foram internalizadas, nos Anexos 

Cartográficos, as informações 

referidas pela participação 

Serviços 

Municipalizados 

de Água e 

Saneamento de 

Ponta Delgada 

“Após análise do Plano Regional da Água da Região 

Autónoma dos Açores (PRA), informa-se V. Exas. de que estes 

SMAS não registaram nenhuma observação pelo que nada 

há a opor sobre o conteúdo do documento. 

  

Ressalva-se, no entanto, uma observação no que respeita ao 

ano previsto para o início da execução da ETAR da Nordela, 

referido na página 34, do Volume 3 - Análise Prospetiva, 

Foi corrigida a referência indicada 

pela participação. 



    

 

 

 
 

 

21 

Entidade Participação Ponderação 

como 2022, que deverá ser corrigido para 2023/2024.  

  

Mais se pode adiantar que tal desiderato não pode ser 

atingido em 2022 uma vez que ainda se encontram em 

construção os respetivos intercetores cuja conclusão se prevê 

ocorrer apenas em 2023.” 

Trybio – 

Associação de 

Produtores e 

Consumidores 

de Agricultura 

Biológica 

Ponto 1 – Benefícios do modo de produção biológico 

O modo de produção biológico de alimentos para pessoas e 

animais está regulamentado pela União Europeia e baseia-se 

nos seguintes princípios: 

• Princípio da saúde - manter e melhorar a qualidade 

dos solos, assim como a saúde das plantas, dos animais, dos 

seres humanos e do planeta como um todo. 

• Princípio da ecologia - respeitar os ciclos naturais 

dos ecossistemas. 

• Princípio da justiça – favorecer relações justas no 

que respeita ao ambiente e às oportunidades de vida. 

• Princípio da precaução - gerir de uma forma 

cautelosa e responsável de modo a proteger o ambiente, a 

saúde e o bem-estar das gerações atuais e futuras. 

Desde 2019 que os Açores dispõem de uma Estratégia para 

o Desenvolvimento da Agricultura Biológica e de um Plano de 

Ação para a Produção e Promoção de Produtos Agrícolas 

Biológicos, ambos aprovados pela Resolução do Conselho do 

Governo n.º 57/2019, de 24 de abril. 

Assim, para os próximos 10 anos está traçado o caminho 

para a sustentabilidade da agricultura na Região, isto é, para 

a gestão das explorações agrícolas e de produção de 

alimentos compatível com o bem-estar animal, com a 

conservação dos recursos naturais como sejam água, o solo, 

a paisagem e os recursos genéticos, e com a prestação 

serviços públicos que contribuem para a proteção do 

ambiente e resiliência às alterações climáticas, de que são 

exemplo a polinização e a regulação dos ciclos da água e de 

nutrientes, com destaque para o carbono e o azoto. 

A agricultura biológica tem um duplo impacto positivo no 

ecossistema agrícola, pois por um lado privilegia práticas 

sustentáveis e, por outro, minimiza a poluição, a utilização de 

fatores de produção externos e de materiais sintéticos, sendo 

interdita a aplicação de produtos poluentes como sejam os 

pesticidas, adubos químicos de síntese e organismos 

geneticamente modificados. 

A estratégia regional está alinhada com a política europeia, 

tendo a Comissão apresentado em março deste ano um 

Plano de Ação para o desenvolvimento da produção 

biológica, cujo objetivo geral é alcançar até 2030 o valor de 

25% dos terrenos agrícolas consagrados à agricultura 

biológica. Este Plano de Ação está em sintonia com outros 

instrumentos da União Europeia como sejam o Pacto 

Ecológico Europeu, e as estratégias do Prado ao Prato e de 

Biodiversidade. 

Numa região arquipelágica, ultraperiférica e de elevado 

valor natural e ambiental como os Açores, a agricultura 

Foi assumido como Objetivo de 

Estado do PRA: Terrenos agrícolas 

afetos à agricultura biológica: 10% 

em 2025 e de 25% em 2030. 
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biológica é uma oportunidade para: 

• Incentivar a autonomia alimentar, a economia 

circular, a bioeconomia, o turismo de natureza e os circuitos 

curtos de comercialização, 

• Assegurar a gestão sustentável dos recursos locais, 

promover a biodiversidade, promover a retenção e infiltração 

da água no solo, a qualidade do ambiente e de saúde da 

população, 

• Garantir que a atividade agropecuária se desenvolve 

sem poluir o solo e sem poluir os recursos hídricos, 

• Promover o conhecimento científico e técnico, 

dinamizar a inovação empresarial, contribuir para a 

empregabilidade e o empreendedorismo nas zonas rurais, 

• Contribuir para mitigar os grandes desafios globais 

como as alterações climáticas e as crises sanitárias, de que é 

exemplo a pandemia por covid19. 

Assim, considera-se que o Programa Regional da Água deve 

contribuir de forma expressiva para alcançar o objetivo geral 

traçado pela União Europeia: até 2030 os terrenos agrícolas 

consagrados à agricultura biológica representarem 25%. 

Ponto 2 – Relevância da cooperação e da articulação com 

outros instrumentos 

Para assegurar o desenvolvimento sustentável dos Açores e a 

gestão eficiente, sustentável e ecologicamente equilibrada da 

água, é essencial a cooperação entre os agricultores, as 

cooperativas, as associações, os cidadãos, as empresas, as 

autoridades públicas regionais e locais e os estabelecimentos 

de investigação e de ensino. Os estabelecimentos de ensino 

profissional e superior dos Açores devem desenvolver 

conhecimento teórico e prático sobre as especificidades 

regionais e locais do ciclo da água, a gestão sustentável dos 

recursos hídricos no setor da produção agropecuário e no 

setor da transformação dos respetivos produtos e as boas 

práticas de armazenagem e aproveitamento da água da 

chuva a diferentes escalas e fins. 

Por conseguinte, o modo de produção biológico deve ser 

explicitamente articulado com outras temáticas ambientais e 

encorajado também por outros instrumentos ambientais 

como sejam os planos de ordenamento e gestão do território, 

de prevenção e gestão de resíduos, de conservação da 

natureza e valorização dos ecosserviços e de gestão da água, 

de que são exemplo os Planos de Ordenamento da Orla 

Costeira, os projetos LIFE, o Programa Regional da Água e o 

Plano de Gestão da Região Hidrográfica. 

Nada a referir 

Ponto 2.1 - programa Ecofreguesia 

Os instrumentos ambientais regionais acima referidos e 

outros, como seja o programa Ecofreguesia, devem propor 

ações concretas que: 

• Incentivem a aplicação da agricultura biológica e de 

outras boas práticas que promovam a sustentabilidade, 

qualidade e saúde dos ecossistemas, dos recursos hídricos e 

das ilhas, 

• Desencorajem e/ou interditem as más práticas, 

Considera-se a sugestão / 

contributo da participação muito 

relevante, não sendo contudo da 

escala / natureza de intervenção do 

PRA, sendo que se considera mais 

adequada a ser incluída no PGRH-

Açores 2022-2027, que apresenta 

uma natureza mais operacional. 

Poderá, assim, ser integrada como 

uma das ações da medida 
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como seja a queima a céu aberto de sobrantes vegetais e a 

utilização de herbicidas em espaços públicos, que poluem o 

ambiente e os recursos hídricos. 

RH9_S_30 da proposta do PGRH-

Açores 2022-2027. 

Ponto 3 – Incentivos à retenção e utilização da água da chuva 

na atividade agropecuária 

O Programa Regional da Água deve assegurar o 

fornecimento de água em quantidade suficiente e em 

qualidade adequada à atividade agropecuária. Considera-se 

que deve ser incentivada a retenção, armazenagem e 

utilização da água da chuva nas explorações. Também 

devem ser reconhecidos e incentivados os benefícios das 

pastagens permanentes biodiversas para a retenção e 

infiltração da água no solo e minimização da erosão. Sem 

contradição, as pastagens em altitude devem ser substituídas 

por vegetação natural endémica. 

Considera-se a sugestão / 

contributo da participação muito 

relevante, não sendo contudo da 

escala / natureza de intervenção do 

PRA, sendo que se considera mais 

adequada a ser incluída no PGRH-

Açores 2022-2027, que apresenta 

uma natureza mais operacional. 

Poderá, assim, ser integrada como 

uma das ações da medida 

RH9_S_63 da proposta do PGRH-

Açores 2022-2027. 

Ponto 4 – Demonstrar boas práticas para o ambiente e para 

os recursos hídricos 

Para desencorajar as más práticas e estimular a sua 

substituição por boas práticas é essencial dar a conhecer 

alternativas que sejam eficazes, acessíveis e exequíveis. Por 

exemplo, para o controlo da monda, ervas daninhas e 

plantas infestantes em espaços públicos, em vias públicas, em 

áreas protegidas, nas bacias das lagoas e nos perímetros de 

proteção da captação de água, a Trybio sugere a elaboração 

e publicação de um guia de boas práticas alternativas à 

utilização de pesticidas. Ao nível de conteúdos, a Trybio 

sugere os seguintes: 

A. Enquadramento, 

B. Objetivos do Guia, 

C. Iniciativas europeias, nacionais e regionais (exemplo 

https://www.localidades-sem-pesticidas.info/), 

D. Boas práticas (métodos e técnicas), 

E. Más práticas, 

F. Informação e formação, 

G. Comunicação e sensibilização, 

H.  Legislação e normas, 

I.  Equipamentos. 

Considera-se a sugestão / 

contributo da participação muito 

relevante, não sendo contudo da 

escala / natureza de intervenção do 

PRA, sendo que se considera mais 

adequada a ser incluída no PGRH-

Açores 2022-2027, que apresenta 

uma natureza mais operacional. 

Poderá, assim, ser integrada como 

uma das ações da medida 

RH9_S_42 da proposta do PGRH-

Açores 2022-2027. 
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